
REGULAMENTO DE INSCRIÇÃO NO CONSURSO BELEZA 
TRANSFORMADA 

 
 
Abaixo segue regulamento para a inscrição no concurso Beleza 

Transformada, produzido pelo Blog Dudu Gontijo, o qual deverá ser 

observado e respeitado nos conformes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONCURSO 

 

Trata-se de um concurso para a transformação de uma pessoa, a qual 

será selecionada pela equipe do Blog Dudu Gontijo e o vencedor 

receberá assessoria de profissionais fashionistas, bem como 

tratamentos e procedimentos médicos, cirúrgicos, odontológicos e 

esteticistas, os quais serão custeados pelo idealizador “Blog Dudu 

Gontijo”, salvo as despesas referentes a locomoção, hospedagem e 

alimentação do candidato, que serão de responsabilidade única e 

exclusiva do participante selecionado, caso o participante não se 

encontre no local onde o profissional atende. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO NO CONCURSO 

 

Para a efetivação da inscrição do candidato no referido processo de 

seleção, o participante deverá aceitar e cumprir todas as regras do 

presente Regulamento e realizar todos os procedimentos abaixo 

indicados, sob pena de desclassificação e eventual responsabilização 

judicial. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS REQUISITOS 

 



Para participar do processo de seleção do Beleza Transformada será 

necessário atender a todos os requisitos descritos nesta cláusula, 

inclusive os estabelecidos nos parágrafos 1º ao 6º, cumulativamente, 

sob pena de desclassificação automática do candidato. Os requisitos 

são: 

 

2.1 Inscrever-se no concurso uma única vez; 

2.2 Seguir o perfil @Dudu_Gontijo; 

2.3 Curtir o vídeo oficial do concurso Beleza Transformada no instagram 

@Dudu_Gontijo; marcar 3(três) amigo, que não podem ser perfis de 

famosos ou lojas. 

2.4 Seguir a página oficial do Blog Dudu Gontijo no Facebook; 

2.5 Seguir o canal oficial do Blog Dudu Gontijo no Youtube; 

2.6 Escrever um e-mail, contado por que você deve ser escolhido para o 

quadro. O e-mail deve ser encaminhado para: contato@dudugontijo.com 

2.7 Siga todos os passos, não seguir um dos passos desclassificará 

automaticamente o candidato. 

 

§1º As inscrições deverão ser feitas através do email 

contato@dudugontijo.com, contendo as seguintes informações e 

documentos:  

 

a) Nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 

idade, endereço e cidade onde mora; 

b) Dados para contato (telefone residencial, celular, e-mail); 

c) Contar sua história, ressaltando o porque ganhar uma 

transformação, como esta seria importante para você; 

mailto:contato@dudugontijo.com
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d) Encaminhar o mínimo de 02(duas) fotos e o máximo de 05(cinco) 

fotos atualizadas e coloridas, das quais se possa ter uma imagem 

clara do rosto e corpo do candidato. 

 

§2º  O regulamento deverá ser impresso pelo candidato, que assinará 

(conforme assinatura do RG)  todas as páginas deste Regulamento, 

bem como a última página no local reservado para a assinatura, e 

deverá escaneá-lo e anexá-lo junto ao e-mail; 

 

§3º O candidato deverá, além do regulamento assinado, escanear e 

anexar junto ao email seus documentos pessoais, quais sejam, RG e 

CPF atualizados; 

 

§4º O candidato, além de ser maior de idade (mínimo de 18 anos), 

deverá também ser absolutamente capaz; 

 

§5º O candidato deverá ser residente no território brasileiro (caso seja 

estrangeiro, deverá comprovar a regularidade/legalidade de sua 

permanência no país); 

 

§6º Não poderão participar da seleção os funcionários do Blog Dudu 

Gontijo, seus prestadores de serviços, bem como seus parentes até 

terceiro grau. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS INCRIÇÕES 

 

As inscrições serão abertas na data 28/03/2016 (segunda-feira) e 

correrão até a data em que o Blog Dudu Gontigo decidir encerrá-las, a 

seu exclusivo critério; 



 

CLÁUSULA QUINTA – DA ESCOLHA DO CANDIDATO 

 

Após o fim das inscrições, a seleção do candidato vencedor será feita 

sob critérios e responsabilidade do Blog Dudu Gontijo. 

 

§1º Não haverá critérios objetivos para a escolha do candidato 

vencedor, sendo que: 

I – Terá peso na escolha do candidato a história que mais tocar ao Blog 

Dudu Gontijo; 

 

II - O Blog Dudu Gontijo poderá utilizar qualquer método na escolha dos 

participantes do Beleza Transformada, a seu exclusivo critério, sem 

que seja devido qualquer tipo de indenização e/ou justificativa ao 

candidato; 

 

§2º O processo seletivo será feito de acordo com o decorrer das 

gravações e aceitação do público, sendo certo que o Blog Dudu Gontijo 

fica livre para dar andamento ou não às exibições do quadro na internet, 

TV aberta ou fechada, ou qualquer outro meio de radiodifusão, sem 

gerar dividendos a qualquer participante das gravações, garantida a sua 

divulgação de forma eficaz a critério, também, do Blog Dudu Gontijo; 

 

§3º  O banco de dados gerado em função das inscrições será de inteira 

propriedade do Blog Dudu Gontijo, que poderá utilizá-lo sem qualquer 

ônus, para fins lícitos, da forma que melhor lhe aprouver; 

 

§4º O Blog Dudu Gontijo não se obriga a realizar o Beleza 

Transformada ou qualquer de suas edições, podendo o programa e/ou 



a realização das inscrições serem canceladas a qualquer tempo, ainda 

que após o seu início, a seu exclusivo critério, não sendo devido aos 

candidatos qualquer tipo de reparação ou indenização. 

 

§5º O candidato deverá manter o mais absoluto sigilo com relação a 

qualquer informação recebida proveniente da presente 

inscrição/participação no Beleza Transformada, sob pena de 

desclassificação imediata no concurso, bem como pagamento de multa 

no importe de R$5.000,00 (cinco mil reais). 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS GASTOS DE RESPONSABILIDADE DO 

CANDIDATO: 

 

O candidato que não estiver nas cidades onde o profissional 

disponibilizado pelo programa oferecer atendimento, deverá dispor de 

recursos para deslocamento, hospedagem e alimentação que não serão 

pagos pela produção do concurso.  

 

Parágrafo único. Será de única e exclusiva responsabilidade do 

candidato o seu deslocamento e demais despesas daí decorrentes, para 

o local de realização de qualquer etapa do tratamento ou gravação do 

programa, sendo certo desde já que o Blog Dudu Gontijo não arcará 

com qualquer custo referente a traslado, alimentação e hospedagem do 

candidato vencedor em nenhum dos tratamentos/gravações 

dispensados a ele. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS: 

 



O candidato, ao inscrever-se para o processo de seleção do Beleza 

Transformada, concede ao Blog Dudu Gontijo, bem como a terceiros 

por este indicados ou levados, com exclusividade, automaticamente e 

gratuitamente, uma licença em caráter exclusivo, definitivo, universal, 

irrevogável e irretratável, para fins de utilização das imagens e/ou sons 

contidos nos vídeos e/ou fotos encaminhadas pelo candidato no ato da 

inscrição e/ou produzidas durante o programa, bem como de seus 

extratos, trechos ou partes, a  exclusivo critério do Blog Dudu Gontijo; 

 

§1º Poderá o Blog Dudu Gontijo, bem como terceiros por este indicado 

ou levado, adaptar, exemplificativamente, imagens/ vídeos/ sons do 

candidato, bem como extratos/ trechos e/ou partes destes a seu 

exclusivo critério para os seguintes fins: 

 

I - Produção de obras audiovisuais novas ou não;  

 

II – Produção de obras audiovisuais para fins de exibição em circuito 

cinematográfico, obras literárias, peças teatrais e/ou peças publicitárias; 

 

III - Produção de matéria promocional em qualquer tipo de mídia, 

inclusive impressa, seja para fins de divulgação das obras audiovisuais, 

para a composição de qualquer produto ligado às mesmas (tais como, 

mas não limitados a capas de CD, DVD, “homevideo”, DAT, entre 

outros); 

 

IV - Produção do “makingof” das obras audiovisuais;  

 

V - Fixá-los em qualquer tipo de suporte material, tais como películas 

cinematográficas de qualquer bitola, CD (“compactdisc”), CD ROM, CD-I 



(“compact-disc” interativo), “homevideo”, DAT (“digital audio tape”), DVD 

(“digital vídeo disc”), Blu-Ray e suportes de computação gráfica em 

geral; 

 

VI - Armazená-los em banco de dados; 

VII - Exibi-los através de projeção em tela em casa de frequência 

coletiva ou em locais públicos, com ou sem Ingresso pago, bem como 

transmiti-los via internet, rádio e/ou televisão de qualquer espécie 

(televisão aberta ou televisão por assinatura, através de todas as formas 

de transporte de sinal existentes, exemplificativamente UHF, VHF, cabo, 

MMDS e satélite, independentemente da modalidade de 

comercialização empregada, incluindo “paytv”, “pay per view”, “near 

vídeo ondemand” ou “vídeo ondemand”, independentemente das 

características e atributos do sistema de distribuição, abrangendo 

plataformas analógicas ou digitais, com atributos de interatividade, ou 

não), IPTV; 

 

VIII - Comercializá-los ao público em qualquer suporte material 

existente, promover ações de merchandising ou veicular propaganda, 

bem como desenvolver qualquer atividade de licenciamento de produtos 

e/ou serviços derivados das obras audiovisuais; 

 

IX - Disseminá-las através da Internet e/ou telefonia, fixa e/ou móvel ou 

qualquer outro meio de radiodifusão; 

 

§2º O candidato cede os direitos autorais sobre suas obras audiovisuais 

ao Blog Dudu Gontijo bem como a terceiros por ele indicados, para 

qualquer espécie de utilização, ou ainda dar-lhes qualquer outra 



utilização que proporcione ao Blog Dudu Gontijo alguma espécie de 

vantagem econômica.  

 

§3º O candidato declara-se ciente de que todo e qualquer material por 

ele enviado ao Blog Dudu Gontijo quando de sua inscrição, bem como 

todo material produzido/adquirido durante a realização do programa, 

poderá ser utilizado em associação com outros textos, títulos, 

documentos, gráficos e demais materiais de propriedade do Blog Dudu 

Gontijo, sem que para isso seja devida qualquer remuneração ao 

candidato. 

 

§4º A autorização ora concedida pelo candidato para o Blog Dudu 

Gontijo, nos termos do itens acima, é de total responsabilidade do 

candidato, e entra em vigor no ato da sua inscrição, e assim perdurará 

por todo o prazo de proteção da obra audiovisual. Entende-se por prazo 

de proteção legal da obra aquele estabelecido na Lei 9.610/98. 

 

§5º Nenhuma dessas utilizações previstas anteriormente tem limitação 

de tempo ou de número de vezes, podendo ocorrer no Brasil e/ou no 

exterior, sem que seja devido ao candidato qualquer remuneração ou 

compensação. 

 

§6º O candidato declara ter plena ciência e desde já concorda que o 

Blog Dudu Gontijo poderá utilizar o(s) vídeo(s), a(s) foto(s) e/ou qualquer 

outro material enviado na dinâmica de inscrição e/ou produzido durante 

o programa, para qualquer obra e/ou programa do Blog Dudu Gontijo, 

podendo a produção do programa realizar comentários acerca das 

características do candidato e o seu desempenho, jocosos ou não, 



declarando, ainda, que tais comentários não lhe causarão danos de 

qualquer natureza. 

 

§7º O(s) vídeo(s), a(s) foto(s) e/ou qualquer material encaminhado pelo 

candidato e/ou produzido durante o programa não serão devolvidos pelo 

Blog Dudu Gontijo, que poderá dar-lhes qualquer destinação, a seu 

exclusivo critério, podendo, inclusive, destruí-los. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DOS 

PROCEDIMENTOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS/ESTÉTICOS: 

 

O candidato declara ter plena ciência e desde já concorda que o Blog 

Dudu Gontijo, como também o Beleza Transformada, o próprio Dudu 

Gontijo ou qualquer membro de sua equipe pessoal ou terceirizado, não 

se responsabilizam por nenhum procedimento médico, odontológico, 

cirúrgico, medicação, cicatrização, pós-operatório, procedimento estético 

a que o candidato vencedor se submeter. 

 

Parágrafo único. Toda e qualquer questão sobre os procedimentos 

estéticos, médicos, odontológicos, cirúrgicos, medicações, cicatrização, 

pós-operatório do candidato será tratada diretamente com o profissional 

médico, odontológico e estético como em qualquer atendimento, 

consulta e ou procedimento normal de paciente/cliente para com o 

profissional especifico, em conformidade com cláusulas e normas 

especificas vigentes no país de cada área. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE POR 

IMAGENS/VIDEOS DE TERCEIROS: 

 



 O candidato declara, para todos os fins de direito, deter os direitos 

necessários sobre a(s) foto(s), vídeo(s) e respectivos conteúdos de 

terceiros por ele enviados no ato de sua inscrição, e/ou por ele 

encaminhados ao Blog Dudu Gontijo durante a realização do programa, 

para licenciá-lo na forma aqui determinada, sem que tal utilização pelo 

Blog Dudu Gontijo e demais usuários importe em violação de direitos de 

terceiros.  

§1º O candidato, ao enviar a(s) foto(s) e/ou vídeo(s) com 

participação/citação de terceiros, será o único responsável pelo seu 

conteúdo, perante ao Blog Dudu Gontijo e terceiros, inclusive quanto à 

propriedade intelectual, assumindo, portanto, a exclusiva 

responsabilidade perante Blog Dudu Gontijo e terceiros, por qualquer 

pleito ou demanda, judicial ou extrajudicial, que, de qualquer forma, 

tenha por objeto a(s) foto(s) e/ou vídeo(s) de terceiros enviados, 

especialmente nos casos de: 

 

I - utilização não autorizada de obras e/ou imagens de terceiros; 

II - questões relacionadas a direitos morais, autorais e/ou conexos de 

terceiros; 

 

§2º No caso de propositura de medida judicial, por terceiro envolvido em 

foto(s) e/ou video(s) encaminhados pelo candidato, em face do Blog 

Dudu Gontijo ou demais usuários, deverá o candidato assumir o pólo 

passivo da relação processual arcando com todas e quaisquer custas 

judiciais, honorários advocatícios e eventuais indenizações de qualquer 

natureza.  

 

§3º Se, em qualquer hipótese, o Blog Dudu Gontijo ou demais usuários  



vierem a ser compelidos a indenizar terceiros em razão de demanda 

judicial ou extrajudicial que tiver por objeto a(s) foto(s) e/ou vídeo(s) e 

demais conteúdos enviados pelo candidato, este compromete-se, desde 

já, a assumir a posição do Blog Dudu Gontijo e, eventualmente, de seus 

diretores, empregados, colaboradores, médicos, dentistas, cabelereiros, 

dermatologistas e qualquer profissional participante de qualquer 

processo em quaisquer pleitos e demandas de terceiros com relação ou 

em decorrência da utilização da(s) foto(s) e/ou do vídeo por ele 

encaminhadas e que viole o presente regulamento e/ou qualquer 

legislação aplicável ou quaisquer direitos de terceiros.  

 

§4º Caso não seja o candidato denunciado à lide, ou não seja possível 

assumir a posição do Blog Dudu Gontijo, seus diretores, empregados ou 

colaboradores em eventual demanda, obriga-se o candidato a ressarcir 

ao Blog Dudu Gontijo e/ou qualquer envolvido na produção do programa 

todos os custos decorrentes de tais demandas, incluindo, mas sem se 

limitar a: custas processuais, honorários advocatícios e eventuais verbas 

indenizatórias. 

.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGULAMENTO: 

 

O candidato declara estar ciente e de acordo com todas as cláusulas 

estabelecidas neste Regulamento, bem como garante que todas as 

informações prestadas no email e demais documentos referentes à sua 

inscrição, possuem total veracidade, assumindo inteira responsabilidade 

pelos mesmos.  

 



§1º Este Regulamento poderá ser alterado pelo Blog Dudu Gontijo 

tantas vezes quantas necessárias, garantida a sua divulgação de forma 

eficaz a critério, também, do Blog Dudu Gontijo. 

 

§2º Fica claro e ajustado que na hipótese de o Blog Dudu Gontijo 

perceber a falsidade de qualquer das declarações dadas pelo candidato, 

ou caso estas sejam consideradas incompletas/inconclusivas, o Blog 

Dudu Gontijo poderá desclassificar o candidato do processo de seleção 

ou eliminá-lo do programa, a qualquer tempo, sem que lhe seja devida 

qualquer explicação ou indenização. 

 

§3º Poderão ser automaticamente desclassificados deste processo de 

seleção e/ou do Beleza Transformada, sem que caiba qualquer direito 

ou compensação de qualquer espécie, os candidatos que tentarem 

desrespeitar qualquer um dos itens deste Regulamento, praticarem ato 

ilegal ou ilícito, utilizarem quaisquer meios ilícitos para obter benefício 

próprio ou para terceiro, ou ainda, que viole as disposições da Lei de 

Direito Autoral. Nessa hipótese, o candidato e/ou terceiro beneficiado 

serão automaticamente desclassificados, sem prejuízo de eventual 

responsabilização judicial. 

 

§4º O Blog Dudu Gontijo se reserva o direito de efetuar toda e qualquer 

ação corretiva que se aplique às ações de terceiros que venham a 

interferir no bom funcionamento dos instrumentos desenvolvidos para 

realização deste processo de seleção e/ou do Beleza Transformada. 

 

§5º Tendo em vista as características inerentes ao ambiente da Internet, 

o Blog Dudu Gontijo não tem como garantir que o acesso às 

informações sobre o concurso Beleza Transformada constante em seus 



sites ou Portal, inclusive às promoções nele veiculadas, estejam livre de 

invasões, interrupções ou suspensões, ocasionadas por casos fortuitos, 

internos ou externos, casos de força maior ou por outros casos não 

inteiramente sujeitos ao seu controle, se eximindo de qualquer 

responsabilidade proveniente de tais fatos e/ou atos. 

 

§6º As dúvidas, bem como os casos omissos não previstos neste 

Regulamento, serão analisados e decididos exclusivamente pelo Blog 

Dudu Gontijo. 

§7º Declara o candidato estar ciente e de acordo com as regras e 

determinações do presente Regulamento, nada tendo a opor com 

relação ao mesmo. 

 

 

 

Data: ____/____/201_ 

 

Assinatura: ___________________________ 

 

 


